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INDICAÇÃO _________/2026 

 

 

 A Exma. Sra. Vereadora  

IVONETE LACERDA ASSIS  

Presidente da Câmara Municipal de Muriaé  

 

O Vereador infra-assinado, com fundamento no inciso I do art. 191 c/c o art. 192 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, vem, perante V. Exa., satisfeitas as formalidades regimentais vigentes, solicitar 

que seja encaminhada a presente INDICAÇÃO à Diretora-Geral do Departamento Municipal de 

Saneamento Urbano – DEMSUR, Sra. Patrici de Paula Coelho Pedrosa, solicitando a realização de 

serviços de limpeza geral, compreendendo capina e retirada de resíduos, na via principal da localidade 

da Prainha, no trecho que se inicia na entrada do bairro até as imediações do antigo Tiro de Guerra, 

abrangendo ainda o prolongamento da Avenida Monteiro de Castro. 

A presente proposição justifica-se em razão das condições atualmente verificadas no referido trecho, 

notadamente o acúmulo de vegetação e resíduos ao longo da via, o que tem prejudicado a adequada 

circulação de pedestres e veículos. Tal situação compromete a segurança e a mobilidade urbana, além 

de impactar negativamente o aspecto urbanístico da localidade. 

Ademais, a ausência de manutenção periódica favorece a proliferação de insetos e animais 

peçonhentos, bem como contribui para a sensação de insegurança entre os moradores e usuários da 

via. 

Diante disso, considerando a relevância da medida para a saúde pública, segurança e bem-estar da 

população, solicita-se ao DEMSUR, por meio de sua Diretoria-Geral, a adoção das providências 

necessárias para a execução dos serviços de limpeza em toda a extensão mencionada. 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 25 DE MARÇO DE 2026 

mailto:cmm@camaramuriae.mg.gov.br
http://www.camaramuriae.mg.gov.br/

